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INDICAÇÃON.° , de 2010 |HD 8375/2010
(Autor: Deputado BATISTA DAS COOPERATIVAS, PRP)rtotocoio Legislativo para reg»W*

ltamar
Chete daAssessoro de Pie

Solicita a Secretaria de Estado

de Transportes do Distrito Federal a criação
de linha de transporte escolar adaptado para
pessoas portadoras de necessidades especiais
na cidade de Samambaia.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com fulcro no art. 143 do Regimento Interno desta Casa, solicito a
manifestação da Câmara Legislativa do Distrito Federal, mediante a aprovação desta
"INDICAÇÃO", para sugerir a Secretaria de Transportes do Distrito Federal a criação de
linha de transporte escolar adaptado para pessoas portadoras de necessidades especiais em
Samambaia.

JUSTIFICAÇÃO

A comunidade de Samambaia reivindica a criação de linha de transporte
escolar adaptado para pessoas portadoras de necessidades especiais em Samambaia. Trata-
se de justa reivindicação que ora apoiamos.

Peço, portanto, o apoio dos nobres Parlamentares para a aprovação da
presente Indicação.

Sala das Sessões, em de fevereiro^de^OlO
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